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Denominação PCE/CREDUC FIES FIES NOVO FIES

Caracteristicass 

Gerais

Taxa de Juros
•

•
•

•

Garantias

Carência

•

•

Agente 

operador

Inadimplencia

Contratos



Sustentabilidade financeira1

Equilíbrio do risco da União 2

Diminuir o impacto nas contas públicas4

Diminuir a inadimplência3

Melhorar a governança5

NOVO 
FIES

Principais 

mudanças



NOVO FIES

Principais mudanças

FG-Fies CG-Fies Coparticipação Limitação de 

vagas



CG FIES DEFINE O 

NÚMERO DE CARTAS DE 

CRÉDITO

SESU/MEC DISTRIBUI AS 

VAGAS E FAZ A SELEÇÃO

ESTUDANTES SE 

CANDIDATAM

IES OFERECEM VAGAS 

PARA FINANCIAMENTO

RENDA ACIMA 

DE 1,5 SM
FIANÇA

GARANTIA FG-FIES

FNDE DETERMINA A 

EMISSÃO DE TÍTULO 

DA DÍVIDA (CFT-E)

TÍTULOS SÃO 

REPASSADOS ÀS 

MANTENEDORAS 

COMO PAGAMENTO 

DAS MENSALIDADES

MANTENEDORAS 

USAM OS TÍTULOS 

PARA PAGAR 

TRIBUTOS OU 

REVENDA AO FNDE 

CAIXA ASSINA O 

CONTRATO COM O 

ESTUDANTE

ESTUDANTES PAGAM 

MENSALIDADE À 

CAIXA, VIA BOLETO 

ÚNICO

INADIMPLÊNCIA
GARANTIDO 

PELO FG-FIES

FG-FIES HONRA E SE 
SUBROGA NA DÍVIDA

COBRANÇA DO 
DEVEDOR





50%

35%

15%



Despesa Responsável Descrição

Despesa Financeira

Aportes ao FG-Fies

Despesas Adminsitrativas

Subsídio Implícito

Aportes ao FG-Fies
•

•

•

Coparticipação

Taxa de Administração

Seguro Prestamista









Conceitos
FIES

Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), de natureza contábil, vinculado ao Ministério da Educação, 

destinado à concessão de financiamento a estudantes de cursos superiores, insituído pela Lei 

10.260/2001

CG-FIES
Tem o objetivo de formular a política de oferta de financiamento estudantil e supervisionar a execução 

das operações do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), com competência para aprovar:

• os parâmetros de repactuação dos financiamentos;

• as regras dos aportes ao FG-Fies a serem realizados pelas IES;

• as condições da garantia obrigatória do FG-Fies para o estudante;

• o planejamento do financiamento estudantil por meio de plano trienal;

• os percentuais ou valores de financiamento ao ensino superior.



Conceitos

AGENTE OPERADOR - CAIXA
• Apurar e informar à Administradora do FG-Fies os valores relativos a integralização de cotas das 

mantenedoras;

•  Repassar ao FG-Fies os valores relativos a integralização de cotas das mantenedoras;

• Solicitar ao FG-Fies, formalmente, a honra das garantia das operações inadimplidas,  na fase de 

amortização; 

• Formalizar os contratos de financiamento;

• Promover a arrecadação e repasse dos valores do boleto único;

• Realizar a execução judicial de cobranças, quando for o caso;

• Efetuar a cobrança administrativa dos contratos honrados pelo FG -Fies.

AGENTE FINANCEIRO - CAIXA



Quem faz o que

MEC
• Executor dos processos seletivos, de acordo com os parâmetros do CG-

Fies

• Formulador da política de oferta de vagas e de seleção de estudantes, 

nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies;

• Supervisor do cumprimento das normas do programa; 

• Administrador dos ativos e passivos do Fies, podendo esta atribuição 

ser delegada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE); 



Quem faz o que

FG-Fies
• O FG-Fies é um fundo de natureza privada, com patrimônio próprio dividido em cotas, 

separado do patrimônio dos cotistas e da Administradora do Fundo, criado pela Lei 

13.530, de 2017 e regido por seu Estatuto.

• Tem a finalidade de garantir ao FIES o crédito dos financiamento contratados a partir 

do primeiro semestre de 2018 ou contratados anteriormente e aditados na fase de 

utilização com inclusão da garantia do FG-Fies.

ADMINISTRADORA DO FG-FIES - CAIXA



Quem faz o que

• Administrar os ativos do FG-Fies e dispor deles em conformidade com as diretrizes 

fixadas no Estatuto do fundo; 

•  Outorgar as garantias pelo FG-Fies;

• Representar o FG-Fies, ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente;

• Manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia devidamente 

autorizada pela CVM, os títulos e valores mobiliários de titularidade do FG -Fies;

•  Deliberar sobre as solicitações de honras e efetivo pagamento das garantias.

ADMINISTRADORA DO FG-FIES - CAIXA



Quem faz o que

•  Examinar o estatuto do FG-FIES e as suas modificações e emitir orientações quanto à 

participação da União ou a sua permanência, na condição de cotista;

• Com a finalidade de orientar a atuação da União nas assembleias de cotistas do FG -

Fies:

⚬ a) acompanhar e propor medidas que visem ao equilíbrio econômico-financeiro e 

atuarial do FG-Fies;

⚬ b) acompanhar as medidas adotadas pela instituição Administradora do FG -Fies 

no que se refere ao Fundo;

⚬ c) acompanhar o desempenho do Fundo, a partir dos relatórios elaborados pela 

instituição Administradora do FGFies;

⚬ d) examinar os relatórios das auditorias interna e externa do Fundo;

⚬ e) examinar a prestação de contas, os balanços anuais e as demonstrações 

financeiras, a partir dos relatórios elaborados pela  Administradora do FG -Fies;

CPFG-FIES



5,7 

bi

Patrimônio 

líquido 

ajustado

20,4 

bi

Valor das 

garantias 

prestadas (3,6 de 

alavancagem

Integralização 

de cotas



Secretaria de 

Educação Superior

Diretoria de Políticas e 

Programas de Educação 

Superior
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